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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PRAÇA HONORIO SANTO S/N
06.553.655/0001-73 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 07 SECRETARIA MUN. DE ADM. PLANEJ. E DESENC. ECONÔMICO

79 15.000,0004.122.0002.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

81 10.000,0004.122.0002.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

1080 9.129,4304.122.0002.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7201
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

00

999 000 Não se aplica

0202 09 FUNDEB

234 30.928,5012.361.0004.2028.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

999 000 Não se aplica

260 97.611,9412.365.0004.2052.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

999 000 Não se aplica

0102 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

297 20.040,0010.301.0005.2031.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$228.632,33 distribuídos as seguintes dotações:

228.632,33Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0102 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

328 3.900,0010.301.0005.2034.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

02

999 000 Não se aplica

366 47,3210.301.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

02

999 000 Não se aplica

0102 11 SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA

510 5.426,9408.122.0009.2096.0000 PROTEÇÃO SOCIAL
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0102 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE VIÁRIO

867 36.548,2015.451.0002.2070.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7201
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

07 SECRETARIA MUN. DE ADM. PLANEJ. E DESENC. ECONÔMICO02 01

72 -25.000,0004.122.0002.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

09 FUNDEB02 02

201 -97.611,9412.361.0004.2027.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 5421 01
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

948 -30.928,5012.361.0004.1020.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica
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10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS02 01

275 -20.040,0010.301.0005.1011.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde - Despesas com ASPS

315 -3.947,3210.301.0005.2033.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 6001 02
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
999 002 Não se aplica

11 SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA02 01

496 -5.426,9408.122.0002.2046.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE VIÁRIO02 01

866 -45.677,6315.451.0002.2070.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 7201 00
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
999 000 Não se aplica

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-228.632,33

EDNEI MODESTO AMORIM
PREFEITO MUNICIPAL


